
 

 

DECLARAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 78.121.936/0001-68, com sede administrativa 

na Avenida Brasil, nº 245, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná, Estado 

do Paraná, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Gerso 

Francisco Gusso, vem, por meio desta, declarar para os devidos fins que: 

1. Será de sua inteira responsabilidade a execução de todos os serviços de 

terraplanagem necessários para a revitalização do Lago Municipal, 

localizado na Rua Minas Gerais, SN, Bairro Nossa Senhora de Fátima. 

2. Os custos referentes a etapa de terraplanagem, incluindo mão de obra, 

maquinário e demais insumos necessários, serão integralmente arcados 

por esta municipalidade. 

3. Por consequência do ora declarado, os valores correspondentes ao serviço 

de terraplanagem não integram o orçamento da prioridade N° 

84 | PARQUES E ÁREAS VERDES | E-PROTOCOLO 24.000.295-7.  

Esta declaração é firmada para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Três Barras do Paraná, 5 de setembro de 2025

 

 

 

 

 

      

Gerso Francisco Gusso 

Prefeito Municipal 


		2025-09-05T14:41:38-0300
	GERSO FRANCISCO GUSSO:40988660059




